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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP - Nº 003/PMSF/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/PMSF/2026 

O Município de São Francisco do Pará, pessoa jurídica e direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 05.125.992/0001-05, com sede na Avenida Barão do Rio Branco, SN, bairro Centro, Município 
de São Francisco do Pará/PA, CEP: 68.748-000, torna público para conhecimento dos interessados 
que será realizado CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento do tipo “MENOR PREÇO”, a ser processado e julgado pela Agente de 
Contratação/Pregoeira nomeada pela Portaria nº 006 de 23 de Janeiro de 2026 e sua Equipe de 
Apoio, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar 123/2006, , e demais legislação 
aplicável, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM ZONA 
URBANA NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ/PA, conforme condição que 
trata do objeto, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1. DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente Edital, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM ZONA URBANA NO MUNICÍPIO 
DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ/PA, conforme especificaçõestécnicas e detalhamentos 
constantes nos documentos de engenharia em Anexo, como parte integrante deste edital. 

1.2 O presente Objeto faz parte das ações infraestrutura municipal, seguindo o planejamento da 
Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará – PA, através de convênio e de recursos próprios 
do orçamento municipal. 

1.3 O projeto contempla a execução dos serviços em etapas, considerando a localização, 
complexidade e peculiaridades de cada etapa, seguindo as diretrizes dos projetos compostos de 
Memorial Descritivo, Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, Composição de Preços 
Unitários, Memória de Cálculo, Cronograma Físico Financeiro, BDI, Encargos Sociais e, cujo 
lote; 

LOTE/DESCRIÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM ZONA 
URBANA NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ/PA 

1.4 A licitação será dividida em LOTE ÚNICO, conforme tabela constante no Projeto Básico; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


1.5 Do valor máximo admitido e da fonte de recursos orçamentários. 

1.6 As despesas com a execução do objeto do futuro contrato, oriundo desta licitação, 
contarão com recursos provenientes do Contrato de Repasse Nº 
968364/2024/MCIDADES/CAIXA firmado entre a Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Pará e o Governo Federal, cujo objeto trata da “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM ZONA URBANA NO MUNICÍPIO 
DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ/PA”, neste Estado. 

CONCEDENTE: CAIXA ECONÔMICA 
VALOR TOTAL: R$ 6.446.051,74 (SEIS MILHÕES, QUATROCENTOS E QUARENTA 
E SEIS MIL, CINQUENTA E UM REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS). 

1.7 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1.7.1 Os recursos destinados ao atendimento das despesas decorrentes da presente contratação 
serão indicados oportunamente pela Administração Municipal, por ocasião da formalização dos 
atos necessários à execução financeira, observadas as disposições da legislação orçamentária 
vigente. 
1.7.2 Parágrafo Primeiro: Os valores poderão ser suplementados, remanejados ou ajustados 
conforme autorização prevista na legislação orçamentária municipal. 
1.7.3 Parágrafo Segundo: Na hipótese de as obrigações financeiras serem executadas em 
exercício financeiro subsequente, será realizado o apostilamento para indicação das dotações 
orçamentárias correspondentes, em conformidade com a legislação aplicável. 

1.8 A presente licitação será realizada na modalidade de Concorrência Pública Eletrônica, de 
acordo com o arrimado pelo art. 6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, parágrafo único; 
todos da Lei n.º 14.133/2021, conforme item 1.2, considerando a oportunidade de maior 
concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior 
vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, 

1.9 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, nos termos do art.6º, inciso 
XXIX, da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 

1.10 A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução 
por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 6º, inciso XXIX, com c/c art 
46, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

2.1 Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos: 



ÓRGÃOS INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ - PA. 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
09H:00M DO DIA 25/05/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS: 

23H:59M DO DIA 08/06/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 09H:00M DO DIA 11/06/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 
09H:01M DO DIA 11/06/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

 2.2 O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos seguintes endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br , https://saofranciscodopara.pa.gov.br/p/transparencia 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar desta Concorrência Eletrônica SRP, aqueles que atenderem a todas as 
exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, cujo ramo de atividade 
seja pertinente e compatível com o objeto da presente licitação e estiverem devidamente 
cadastrados junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 

3.3 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terc eiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA CONCORRÊNCIA: 
Empresas que não atenderem às condições deste edital e seus anexos; 

3.6.1 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 
3.6.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
3.6.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;  
3.6.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1156, concorrendo entre si;  
3.6.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.6.6 Agente público do órgão ou entidade licitante;  
3.6.7 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.6.8. Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Pará/Pá;  
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021.  
3.6.11 Que constem nos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 
de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – Conselho Nacional de Justiça – CNJ, 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) – Controladoria Geral da União 
e Cadastro de Inidôneos do TCU.  
3.6.12 Será impedida de participar da presente licitação a pessoa jurídica que, na data da 
realização do certame, esteja impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública em 
razão de sanção administrativa anteriormente aplicada, bem como a pessoa física ou jurídica 
que não declarar, de forma expressa na proposta inicial cadastrada no sistema eletrônico, que 
possui pleno conhecimento das condições do local de execução, especificações técnicas e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, conforme exigido no edital. 

4. TRATAMENTO FAVORECIDO PARA ME/EPP

4.1 O tratamento favorecido destinado às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) observará o disposto no item 3.2 do Edital, bem como as disposições da legislação 
aplicável. 

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1 Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, 
compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva 
através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Agente de Contratação 
e total transparência dos resultados para os licitantes e a sociedade, através da rede mundial de 



 

computadores – Internet.  
 
5.2 A realização do procedimento estará a cargo do agente de contratação e da 
Administradora da Concorrência Eletrônica, empresa responsável para, através da rede mundial 
de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas; 
 
5.3 O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site 
www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa 
física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida, 
terá acesso ao portal;  
5.3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
5.3.2 O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na 

responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na 
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes a 
Concorrência Eletrônica.  

5.3.3 Como requisito para participação na Concorrência, em campo próprio do sistema 
eletrônico, a proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no edital, bem como manifestar sua condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006.  

5.3.4 O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, 
terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento 
nos valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo 
comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto 
negociado.  

5.3.5 O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação 
e/ou pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 

 
6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
6.1.1 O licitante deverá encaminhar planilha orçamentaria da proposta inicial junto aos 

documentos de habilitação. Deverá utilizar a planilha orçamentaria do projeto executivo 
como modelo.  
 

6.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:  

6.2.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 



 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
6.2.2  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

6.2.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 

6.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

6.3 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
Microempreendedor Individual deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 
6.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
 

6.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances.  

 
6.6 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
 

6.7 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão.  

 
6.8 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 
6.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema até à abertura da sessão pública.  
 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.  

 
6.11 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 
licitante mais bem classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo 
de 2 (Duas) horas.  

 
6.12 A Pregoeira/Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
no edital.  



 

 
6.12.1 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

6.13 Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o 
Agente de Contratação dará sequência ao processo de Concorrência, comunicando aos 
fornecedores classificados na data e horário definidos no edital.  
 

6.14 O julgamento das propostas será feito pelo menor valor de acordo com o especificado 
no Anexo I.  

 
6.15 Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará 
em desclassificação. (ou conforme esteja cadastrado no portal nacional de compras públicas 
PNCP). 

 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitário dos itens que compõe o Lote, e valor total do Lote; 

7.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações e especificação, conforme Termo 

Contratual, Projeto Básico; 

7.1.3 Indicação da marca; conforme o caso; 

7.1.4 Modelo, fabricante, conforme o caso; 

 
7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, ou planilha 
orçamentaria readequada final, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 
7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
7.7 No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma da Concorrência Eletrônic a, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 



 

 
7.8 Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará 
em desclassificação. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local, indicados neste Edital. 
 
8.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no T ermo 
de Referência. 
8.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
 
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Lote. 
 
8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$1,00 (um real). 
 
8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
8.10 Será adotado para o envio de lances na Concorrência Pública o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 



prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida no lote anterior, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, ve dada a identificação do licitante. 

8.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

8.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22 Para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verif icação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.

8.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 



5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá a presentar 
melhor oferta. 

8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver e mpate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

I. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

8.29 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

8.29.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
8.29.1.2 Empresas brasileiras; 
8.29.1.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País 
8.29.1.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições difere ntes das 
previstas neste Edital. 
8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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8.30.2 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2H (duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirm ação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
8.31 pós a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará as propostas 
classificadas em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com o item 6.3 deste edital. 
 
9.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 
pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 
 
9.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

a) contiver vícios insanáveis; 
 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
 

9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
9.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cent o) do valor orçado pela Administração. 
9.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após solicitação 
da pregoeira. 
 
9.7 O Agente de Contratação solicitará que as licitantes que apresentarem propostas de preço e 
lances inferiores a 75 % do valor estimado do edital (desconto igual ou superior a 25%), 
independente da sua ordem de classificação, deverão no prazo de 2 horas úteis (momento único) 
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apresentarem viabilidade de preços (planilha de composição de custos ou orçamento atualizado) 
o prazo será contado, após a fase de lances. 
 
9.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
9.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
9.9 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
9.10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de ante cedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 
 
9.11 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2H (duas horas) sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
9.12 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
 
9.13 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.15 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
 
9.16 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
9.17 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.18 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
9.19 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 



10. DA HABILITAÇÃO

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP,
mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União- TCU
(https://contas.tcu.gov/ords/f?p=1660:3:0).

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sansões impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput) 

10.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.6 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.7 Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2H (duas horas), sob 
pena de inabilitação. 

10.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
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10.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
10.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

10.12 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constit ui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.13 Os documentos de Habilitação deverão ser anexados ao portal junto com a proposta e 
após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39,§4º): 
10.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
10.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

10.14 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.15 HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART. 66 DA LEI 14.133/2021): 
10.15.1 Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 
10.15.2 Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
10.15.3 Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e en dereços dos diretores em exercício; 
10.15.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou aut orização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
10.15.5 Cópia do Documento de Identidade e do CPF dos sócios e/ou diretores; 
10.15.6 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para licitante 
Microempreendedor Individual – MEI, hipótese em que será realizada a verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, em se tratando de MEI; 
10.15.7 Os referidos documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

10.16 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (ART. 68 DA LEI 
14.133/2021): 
10.16.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
10.16.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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10.16.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
10.16.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
proponente; 
10.16.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal ou distrital do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.16.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
10.16.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo site 
(www.tst.jus.br ) , em conjunto com a Certidão Negativa emitida pelo Site da Secretaria de 
Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência. 
10.16.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar tod a a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena d e 
inabilitação.  
10.16.9 Alvará de Funcionamento do domicílio ou sede do Licitante e pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual. 

10.17 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (ART. 69 DA LEI 14.133/2021): 
10.17.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão; 
10.17.1.1 No caso de Certidão Positiva de recuperação Judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art.58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
10.17.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. O balanço deverá vir 
acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional do Contador, CERTIFICANDO que o 
profissional identificado no presente doc umento encontra-se habilitado para exercício 
profissional, e também a Certidão Negativa de Débitos (CND), comprovando a situação do 
profissional relativa à débitos de qualquer natureza junto ao referido Conselho, de acordo coma 
Resolução nº 1.637/2021-CFC, juntamente com a Certidão Simplificada com registro de capital 
social, e Certidão específica de arquivamento, expedidas pela Junta Comercial com data de 
emissão não superior a trinta (30) dias da abertura do presente certame. 

a) Termo de abertura e encerramento do livro diário e balanço de abertura, onde conste o
registro da Junta Comercial ou órgão competente, fundamentado no art. 1.180 e §2º do
art. 1.184 da Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76 e alterações;

b) DMPL ou DLPA: Caso a DMPL/DLPA não esteja junto aos documentos de habilitação,
poderá ser solicitada em diligência para que possamos analisar melhor o balanço, pois
esse documento evidencia todas as movimentações realizadas durante o exercício social
nas contas que compõem o patrimônio líquido: reservas de capital, de lucros, de
reavaliação, capital social e lucros ou prejuízos acumulados.

c) Certificado de Habilitação Profissional – CHP (Decore eletrônico), do responsável pelas
informações contidas no Balanço Patrimonial da época do seu registro ou atualizada,
certidão emitida pela internet, conforme indicado no anexo da Resolução CFC nº
1637/2021;

http://www.tst.jus.br/


 

 
 
10.17.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
10.17.2.2 Os documentos referidos no item 9.17.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de 
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
10.17.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
10.17.2.4 Apresentar comprovação da situação financeira da empresa, assinada por contador, 
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
Os fatores constantes das fórmulas serão extraídos do balanço patrimonial exigido neste edital. 
 
10.17.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência G eral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 
o capi tal mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 

a) Prova de registro na Junta Comercial ou órgão competente (contendo Carimbo, etiqueta 
ou chancela da Junta Comercial ou órgão competente), fundamentado no art. 1.181 e §2º 
do art. 1.184 da Lei 10.406/02 alínea b. Observe que a regra é registrar o Livro Diário, 
salvo disposição especial em lei em contrário; 

b) Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado art. 1.179, Lei 
10.406/02 e art. 177 da Lei nº 6.404/76; 

c) Apresentar a Certidão de Habilitação Profissional – CHP, fundamentado na Resolução 
CFC nº1.637/2021. Esta formalidade dá mais credibilidade ao documento porque 
comprova a habilitação profissional do Contador ou Técnico Contábil, o modelo da 
certidão encontra- se anexo a resolução: 

Resolução CFC nº 1.637/2021 
Art. 1º Os profissionais da contabilidade poderão comprovar sua habilitação para o exercício 
profissional, por meio da Certidão de Habilitação Profissional, e a situação financeira relativa a débitos 
de qualquer natureza, por meio da Certidão Negativa de Débitos (CND) emitida pelo Conselho Regional 
de Contabilidade (CRC). 
§ 1º As certidões de que tratam o caput terão prazo de validade de 90 (noventa) dias, contados da data 
da sua emissão. 
§ 2º As certidões serão expedidas, exclusivamente, através do sítio eletrônico do CRC do registro 
originário ou do registro transferido do profissional. ( ) 
Obs.: Caso este documento não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá ser solicitado em 
diligência, para comprovação de aptidão perante ao CFC, do profissional que realizou os documentos 
contábeis está apto para elaboração dos mesmos. 
 



10.17.6 A Licitante deverá fornecer como parte integrante da HABILITAÇÃO, comprovante 
de depósito de Garantia de Proposta no valor de 1% do valor orçado pela gestão R$ 64.460,52 
(POR EXTENSO: SESSENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS 
E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), dentre as seguintes modalidades: caução seguro-
garantia ou fiança bancária, deverá estar acompanhado do seu respectivo comprovante de 
pagamento, a fim de proteger a Entidade de Licitação contra atos e omissões das Licitantes 
arrolados abaixo, conforme disposto no art. 58, da Lei 14.133/21 e art. 96 1º, inc III, da Lei 
14.133/21. 
10.17.6.1. Quando a garantia for apresentada na modalidade caução em dinheiro, o valor 
deverá ser depositado em conta bancária indicada pela Administração, devendo a Licitante 
apresentar o respectivo comprovante de depósito juntamente com os documentos de habilitação. 
Banco do Brasil; Agência: 2619-0; Conta Corrente: 560.008-1; CNPJ: 05.125.992/0001-05.  
10.17.7. Se a Licitante apresentar a garantia por meio de fiança bancária deverá utilizar modelo 
padronizado pelo Banco. 
10.17.8 As empresas que não cumprirem o que determina o Art.58, 1º da Lei 14.133/21 e art.96 
1º, inc. III, da Lei nº 14.133/21, serão desabilitadas. 
10.17.9 Caução em fiança bancária e seguro-garantia de acordo com a legislação específica 
10.17.10 O prazo de validade destas garantias será de 60(sessenta) dias úteis, após o prazo 
vigência da proposta. 
10.17.11 garantia de proposta das licitantes não vencedoras ser-lhes à restituída no prazo de até 
10(dez) dias, contado a partir da homologação e da adjudicação. A garantia de proposta das 
licitantes inabilitadas ser-lhes-á restituída no prazo de 05(cinco) dias, contado a partir do 
encerramento da fase de habilitação; caso de interposição o prazo de devolução será contado a 
partir do julgamento definitivo dos recursos. 
10.17.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 67 DA LEI 14.133/2021): 
10.17.12.1  Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no 
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade, 
devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais. 
10.17.12.2 A qualificação técnica do licitante deve ser comprovada da seguinte maneira: 
a) Poderá ser suprida pela apresentação da Certidão de Acervo Técnico - CAT referente ao
Atestado expedida pelo Conselho profissional competente.
10.17.12.3 Declaração formal e relação explícita de que disporá de instalação/estrutura física,
máquinas, equipamentos e pessoal técnico necessário para a execução do objeto, em
cumprimento ao art. 67, inciso III da Lei 14.133/21. (ANEXO V)

a) Capacidade técnico-operacional: Comprovação de que o licitante executou serviço/obra
de características semelhantes ao objeto da licitação, considerando-se as parcelas de
maior relevância e valor significativo e os quantitativos mínimos a seguir definidos.

b) A comprovação será feita por meio de apresentação Atestado de Capacidade Técnica
em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com a
identificação do declarante e de sua habilitação perante o Sistema
CONFEA/CREA/CAU.

c) Poderá ser suprida pela apresentação da Certidão de Acervo Técnico - CAT referente ao
Atestado expedida pelo Conselho profissional competente.

10.17.12.4 Declaração formal e relação explícita de que disporá de instalação/estrutura física, 
máquinas, equipamentos e pessoal técnico necessário para a execução do objeto, em 
cumprimento ao art. 67, inciso III da Lei 14.133/21. (ANEXO V) 

10.18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
10.18.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 



 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como 
documentos comprobatórios. 
10.18.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
10.18.3 Deverá haver a comprovação dos itens de relevância na prestação dos serviços, sendo 
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos 
serem ininterruptos; 

10.18.3.1. Para QUALIFICAÇÃO-OPERACIONAL, em consonância ao que prescreve a 
Súmula Nº 263 do Tribunal de Contas da União (TCU), que permite a exigência de 
comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 
características semelhantes, e em observância ao prescrito no Acórdão Nº 1432/2010 do 
TCU que restringe à exigência de quantitativos mínimos a no máximo 50% dos 
quantitativos a executar, tem-se que deverão ser apresentados atestados com os seguintes 
serviços e quantitativos mínimos: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
10.18.3.2. A exigência de responsável técnico habilitado, Engenheiro Civil e/ou 
Arquiteto(a) e Urbanista, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
justifica-se pela necessidade de garantir o correto dimensionamento, planejamento, 
coordenação e acompanhamento técnico dos serviços de urbanização, pavimentação, 
acessibilidade, drenagem superficial, paisagismo, iluminação pública, implantação de 
mobiliário urbano e demais estruturas previstas no projeto. 
A atuação de profissional habilitado será essencial para assegurar compatibilização técnica 
entre os projetos e soluções executivas, observância das normas técnicas aplicáveis, 
controle de qualidade dos serviços executados e adequada funcionalidade da infraestrutura 
urbana implantada. 
Além disso, a presença de responsável técnico qualificado contribuirá para mitigação de 
riscos relacionados a falhas executivas, incompatibilidades construtivas, problemas de 
acessibilidade, drenagem inadequada, patologias em pavimentos e demais ocorrências que 
possam comprometer a segurança, durabilidade e desempenho da obra. 
A exigência de comprovação de capacidade técnico-profissional encontra respaldo na Lei 
nº 14.133/2021, especialmente quanto à necessidade de demonstração de aptidão técnica 
compatível com a complexidade e natureza dos serviços a serem executados, visando 
garantir segurança jurídica, eficiência administrativa e adequada aplicação dos recursos 
públicos. 



 

Dessa forma, deverá ser apresentado profissional devidamente registrado no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 
serviços com características semelhantes ao objeto da contratação, comprovando 
experiência compatível com os serviços de urbanização, pavimentação, acessibilidade, 
infraestrutura urbana e demais atividades correlatas previstas no empreendimento. Os 
responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 
ao quadro da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 
como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com 
contrato escrito firmado com a licitante, ou com declaração. 

10.18.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, entre outros documentos. 
10.18.5 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
10.18.6 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 
inidoneidade da entidade emissora. 
10.18.7 A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de 
consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, 
§§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 
 
10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
10.12.1 Apresentar profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de 
características semelhantes. 
10.12.2 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-
se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato 
escrito firmado com a licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual 
futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação assinada pelo representante legal da 
empresa e pelo profissional indicado. 
a) A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes requisitos: I. Sócio: 
Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 
II. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da 
ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
III. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou 
Contrato de Trabalho em vigor; 
IV. Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da Licitante 
onde consta o registro do profissional com RT, com a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de 
registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou 
Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatício e Profissional contratado: contrato de prestação de 
serviço regido pela legislação civil. 
b) O (os) profissional (is) indicado(s) pelo licitante deverão participar da obra objeto desta licitação, e 
será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração, e comprovada a capacidade técnica, conforme item 8.32.2 (Itens de 
Relevância) (correspondente a 50% da quantidade licitada) conforme art. 67 da lei 14.133/2021. 



10.12.3 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto 
do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.12.4 Deve a licitante apresentar relação de compromissos assumidos que importem em 
diminuição de pessoal técnico. 
10.12.5 Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na 
forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 
do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou 
de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

10.19 DECLARAÇÕES - Apresentar juntamente com os documentos de habilitação as 
declarações abaixo: 
10.19.1 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação e veracidade; 
10.19.2 Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação; 
10.19.3 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. Art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 
10.19.4 Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 123/2006; 
10.19.5 Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º, da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 
10.19.6 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. Art. 63, §1º, da Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 
10.19.7 Declaração de Não Parentesco. 

11. DISPOCIÇÕES GERAIS

11.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
11.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
11.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
11.3.1 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 



 

11.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
11.6 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
11.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
11.8 Os licitantes também deverão encaminhar a certidão constante ao 10.16.3, 10.16.4, 10.16.5, 
10.16.7 para os sócios constantes no quadro societário, por força dos artigos previstos na Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao respons ável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2H 
(duas horas), a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
12.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
12.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
12.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
12.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
12.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
12.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
12.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
13. DOS RECURSOS  
 
13.1 O sistema disponibilizará 02 momentos para fase de recurso. 
13.2 Logo após a fase de negociação será concedido o prazo mínimo de 15 minutos para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 



13.2.1 A primeira fase de recurso deverá ser intencionada referente ao julgamento das propostas 
de preços das licitantes; 
13.3Declarado o vencedor, após a fase de habilitação haverá a segunda fase recurso, onde será 
concedido o prazo mínimo de 15 minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema; 
13.3.1 A segunda fase de recurso deverá ser intencionada referente a habilitação ou inabilitação 
das licitantes; 
13.4 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou r evogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.5 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
13.5.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
13.6 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
13.6.1 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pel o sistema eletrônico, em 
outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.7 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.9 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
13.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 
14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL 
DO COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
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atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.1 Haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

17. DO REAJUSTAMENTO

17.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da assinatura do contrato. 
17.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
17.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
17.3 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo 
17.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
17.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preç o do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

18. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

16.1. A execução do contrato deverá ocorrer em conformidade com as condições estabelecidas 
neste Edital e no instrumento contratual, observando os princípios da eficiência, economicidade 
e interesse público. 
16.2. A gestão do contrato será exercida por servidor formalmente designado pela 
Administração, responsável pelo acompanhamento administrativo e controle da execução 
contratual. 
16.3. A fiscalização do contrato será realizada por servidor ou comissão especialmente 
designada, competindo acompanhar e verificar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
contratado, bem como registrar ocorrências e adotar as providências necessárias. 
16.4. O gestor e o fiscal do contrato atuarão em conformidade com suas atribuições legais e 
regulamentares, sem prejuízo da responsabilidade exclusiva do contratado pela execução 
integral do objeto. 
16.5. O acompanhamento e a fiscalização não excluem nem reduzem a responsabilidade do 
contratado pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes da execução 
contratual. 



16.6. Os procedimentos de gestão e fiscalização observarão as disposições da legislação vigente 
e os regulamentos internos aplicáveis ao órgão contratante. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
19.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;
19.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no instrumento contratual;
19.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
19.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
19.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei
nº 14.133, de 2021;
19.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
19.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
19.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
19.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
19.1.9.1 A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
19.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo  de 30 dias, quando for o caso.
19.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
19.12. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

20. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

20.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
20.2. Efetuar a entrega do objeto ou serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Projeto Básico e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade. 
20.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado, o objeto com avarias ou 
defeitos; 
20.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
20.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;
20.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
20.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, o s seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
20.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
20.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
20.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo -lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
20.12.Todos os custos relativos a entrega dos produtos (custas, fretes, deslocamento, etc.) são
por conta da Contratada.
20.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
20.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
20.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
20.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
20.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
20.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
20.19. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos
que vierem a surgir da contratação;

21. DO PAGAMENTO

21.1.O pagamento será realizado no prazo de até́ 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
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agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
21.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
21.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, 
§21 da Lei no 14.133/2021. 
21.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
21.5.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
21.6.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
21.7.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 
21.8.Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9o 
da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade 
fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 
excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 
21.9.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
21.10.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio nado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
22. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
II. dar causa à inexecução total do contrato; 

III. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
IV. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
V. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VI. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 



VIII. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos
com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

IX. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I. - Advertência;
II. - Multa;

III. - impedimento de licitar e contratar;
IV. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II. - As peculiaridades do caso concreto;
III. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V. - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

22.4.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
22.5.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
22.6.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
22.7.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
22.8.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
22.9.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
22.10.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse c aso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
22.11.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160


Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
22.12.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
22.13.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorr entes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2.A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br 
23.4Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir 
sobre a impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
23.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
23.6.Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Agente 
de Contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo 
próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
23.7.O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
23.8.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
23.9.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
23.10.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
23.11.As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br , sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
23.12.Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 
23.13.A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1.Da sessão pública da Concorrência Pública, divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


24.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

24.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

24.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, des de que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

24.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

24.10.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11.O Edital e seus anexos está disponibilizado, na íntegra no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e também 
poderão ser lidos no https://saofranciscodopara.pa.gov.br/p/transparencia e TCM. 

24.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I: Projeto Básico.  
Anexo II: Modelo de declaração cumprimento. inc. XXXIII, art. 7°, cf c/c inc. VI, art.68 da 
Lei federal n°14.133/2021; Anexo III: Modelo de declaração e m cumprimento. inc. IV, art. 
63 da Lei federal n°14.133/2021; Anexo III: Modelo de declaração de capacidade financeira; 
Anexo IV: Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP; 
Anexo V: Modelo de declaração de ciência da empresa com indicação das instalações, do  
aparelhamento do pessoal técnico; 
Anexo VI: Modelo de declaração em cumprimento. do § 1º do art. 63 da Lei federal 
nº14.133/2021. Anexo VII: Modelo de declaração em cumprimento ao art. 67, inciso VI da 
Lei 14.133/2021. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://saofranciscodopara.pa.gov.br/p/transparencia


Anexo VIII: Modelo de declaração em cumprimento ao art. 63, inciso I da Lei federal 
14.133/2021. 
Anexo IX: Modelo de declaração de conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação; 
Anexo X: Modelo de declaração em cumprimento ao art. 14, inciso IV, da Lei 
federal14.133/2021 Anexo XI: Minuta do Contrato 
Anexo XI: Minuta da Ata de Registro de Preços 

24.13. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão 
ser obtidas pelo e-mail licitasaofrancisco@gmail.com. 

24.14. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento 
licitatório será o da Comarca de São Francisco do Pará/PA. 

São Francisco do Pará, 22 de Maio de 2026. 

_________________________________________ 
ANTONIO RONALNOBRE DO NASCIMENTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

mailto:licitasaofrancisco@gmail.com
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REGULAMENTAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM ZONA URBANA  

NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ/PA 
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 Contratação de empresa especializada em engenharia para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM ZONA URBANA 

NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ/PA, conforme descrito no TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 968364/2024/MCIDADES/CAIXA que entre si celebram a União 

Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica 

Federal, e o município de São Francisco do Pará/PA, conforme condições e exigências 

estabelecidas no referido Termo de Compromisso. 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como OBRA COMUM DE 

ENGENHARIA, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da execução é de 12 meses, conforme cronograma físico-financeiro 

da planilha base inserido na Plataforma Transferegov; 

O prazo de vigência da contratação é de 18 meses, a contar da assinatura de todas as 

partes, sendo o início de sua vigência a data da última assinatura, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice do 

Projeto Básico. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 

consta das informações básicas desse anexo do Projeto Básico. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice do Projeto Básico.  
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Subcontratação 

Os requisitos da Contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice do Projeto Básico. 

Para a subcontratação parcial deverão ser observadas as condições estabelecidas no 

Projeto Básico e atendidos os seguintes requisitos: 

Informação prévia à fiscalização dos motivos da subcontratação, da identificação da 

subcontratação e das razões da escolha; 

Atendimento pela subcontratada, no que couber, das condições de habilitação e das 

disposições do Edital e do Contrato, mediante apresentação da documentação 

pertinente à fiscalização. 

Quanto à identificação da subcontratação, a fiscalização deverá ser informada da 

parcela contratual a ser subcontratada. Deverão ser apresentados os itens em planilha a 

serem executados pela empresa subcontratada bem como a especificação do valor, na 

forma de orçamento, cronograma físico financeiro e memorial descritivo. 

A fiscalização poderá exigir da subcontratada, para fins de formalização da 

subcontratação, a mesma documentação exigida da contratada quando do processo 

licitatório. 

Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

4.2. Garantia da contratação 

Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

A garantia, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 
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O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

4.3. Vistoria 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 

realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.  

Será assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado 

por servidor designado para esse fim, indicado pela Secretaria municipal de 

Infraestrutura, através do e-mail constante no Edital. 

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico ou representante legal do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de execução 

5.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.3. Início da execução do objeto: Por se tratar de obra oriunda de convenio da 

Plataforma transferegov, o Início das obras está condicionada ao AIO-

AUTORIZAÇÃODE INICIO DE OBRAS, expedido na Plataforma; 

5.4. A Autorização de Início de Obras (AIO), no âmbito da plataforma Transferegov.br, 

constitui ato administrativo essencial no módulo de Obras, responsável por 

oficializar o início da execução física de convênios, contratos de repasse e 

termos de compromisso firmados com a União. Trata-se de instrumento de 

controle que condiciona o início das obras e serviços de engenharia à 

verificação prévia de requisitos técnicos, jurídicos e orçamentários. 

5.5. Sua finalidade é assegurar que a execução de objetos financiados com recursos 

federais somente se inicie após a validação do processo licitatório, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021, mediante aprovação da VRPL (Verificação do Resultado 

do Processo Licitatório), bem como após a confirmação da compatibilidade 

entre o objeto licitado e o plano de trabalho aprovado, incluindo a coerência 

com o cronograma físico-financeiro (CFF). Também são indispensáveis a 

existência de dotação orçamentária, a regularidade cadastral do proponente, a 

vigência do instrumento de repasse e o atendimento às licenças e autorizações 

aplicáveis. 

5.6. A emissão da AIO ocorre, em regra, de forma automatizada no sistema, a partir 

do registro da primeira ordem de serviço (OS) pelo ente público ou unidade 

executora. Contudo, em períodos de defeso eleitoral, essa emissão automática 

pode ser suspensa, passando a ocorrer de forma manual e excepcional, 

mediante justificativa do órgão concedente. 

5.7. Nos termos do art. 73 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 29/2024, a execução 

física de obras e serviços de engenharia deverá ser iniciada somente após a 

emissão da AIO pelo concedente ou mandatária, reforçando o caráter 

obrigatório desse ato para o início regular da execução. 
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5.8. Uma vez emitida, a AIO marca o início da fase de execução, medições e 

acompanhamento da obra, estando integrada ao módulo de Obras e aos 

mecanismos de controle como a VRPL. Ressalta-se que a ausência da AIO 

impede o início regular da execução e o recebimento de parcelas de recursos 

federais. 

5.9. Destaca-se, ainda, que conforme o art. 44 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 

33/2023, é vedado iniciar a execução do objeto antes da emissão da AIO, 

ressalvadas as hipóteses específicas previstas na norma. 

5.10. Em síntese, a AIO representa o “sinal verde” do sistema para o início da obra, 

garantindo a conformidade com as regras de governança, controle e adequada 

aplicação dos recursos públicos. 

5.11. Local e horário da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: na zona urbana do município, 

conforme Designado em Lista de Beneficiarios. 

Os serviços serão prestados no seguinte horário: verificar com as diretrizes da 

Prefeitura Municipal com autorização previa da fiscalização; 

5.12. Materiais a serem disponibilizados 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 

quando necessário; 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.3 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.3.1 Carta- Proposta endereçada à Comissão de Licitações em papel timbrado 

da empresa, contendo: nome, endereço completo, número da Licitação, 

relacionando ainda, os seguintes itens: 

a) Preço Global em valor numérico e por extenso, observando a Planilha

Orçamentária Base;

b) Prazo de execução dos serviços;
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c) Prazo de validade da Proposta, no mínimo de 90 (noventa) dias;

d) Dados Bancários para pagamento;

e) Declaração explicita do prazo de garantia integral dos serviços, que deverá ser no

mínimo de 5 (cinco) anos, na forma do Novo Código Civil, durante o qual a

licitante se compromete em solucionar os problemas decorrentes de falhas ou

inadequações do serviço, num prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas,

contados a partir da comunicação formal da Secretaria de Obras.

f) Assinada por seu representante legal ou por procurador.

5.4 Planilha Orçamentária Proposta, constando: 

Item, unidade, quantitativos de preço unitário e preço total; 

Discriminação clara dos serviços a serem executados; 

Deverão estar incluídos no preço máximo: dissídios coletivos, seguros em geral, 

encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, 

hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas 

necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução do 

objeto. 

Os preços unitários de materiais e serviços utilizados não poderão ser superiores 

daqueles constantes na Planilha Orçamentária – Anexo do edital.  

Deverá ser entregue também planilha orçamentaria (em Excel com formulas lincadas), 

composições analíticas e composição do BDI.  

Cronograma Físico-Financeiro, que deverá conter: 

a) Distribuição das etapas ou serviços ao longo do prazo de execução;

b) Valores da etapa de execução ao longo do tempo;

b) Acumulado mensal e acumulado geral.

Composição da Taxa de Encargos Sociais, (de acordo com regime vigente e

conforme tributação da empresa); 

Composição da Taxa de B.D.I., (de acordo com regime vigente e conforme 

tributação da empresa); 

Composição de Preços Unitários (para cada item da planilha orçamentária) 

de acordo com regime vigente e conforme tributação da empresa; 
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OBS: O QUE É CPU: é a sigla de Composição Preço Unitário, ou seja, é a montagem 

do custo de cada serviço da obra por uma unidade básica. Tudo que será gasto para 

executar o serviço de cada item. 

5.5 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal será 

de, no mínimo, 5 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

do recebimento definitivo do objeto. (Art. 140, § 6º da Lei 14.133/2021).  

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.12.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do 

contrato devido às características do objeto. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 



9 

Preposto 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de vigência do contrato para que a contratante possa fazer todas as 

tratativas referentes a execução dos serviços.  

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício 

da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º.) 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual; 

 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

 

Gestor do Contrato 

 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  
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O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de medição, como Instrumento de 

aferição dos serviços executados e da qualidade da prestação dos serviços, inserido na 

Plataforma Transferegov, pelo Contratado e aferido pelo Contratante e posteriormente, 

pela Mandatária e depois tramitado de forma física para gerar empenho pelo município;  

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

Não produzir os resultados acordados, 

Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A utilização da medição através da Boletim de Medição, não impede a aplicação 

concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 
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A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios:  

Conclusão dos serviços completos, determinado em BM, como medida para faturamento 

e mensuração do resultado; 

produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual; 

indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 

 

 DO RECEBIMENTO 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133) . 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem 

a parcela a ser paga. 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico.  

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo.  

O fiscal do contrato, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todas 

as análises de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o 

caso. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Anexo do Projeto Básico, Edital, Projeto Básico e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo.  

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (Decreto municipal nº 2.375/2023, Seção VII - Da Gestão e da Fiscalização 

dos Contratos e Seção VIII – Do fiscal de contrato). 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e Comunicar a empresa para 

que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, 32º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 

• os dados do contrato e do órgão contratante; 

• o período respectivo de execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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• o valor a pagar; e

• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

• Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularização da situação, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 

DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Prazo de pagamento 

 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, via plataforma Transferegov, conforme seção 

anterior. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado através da plataforma Transferegov, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Regime de Execução 

O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional dos sócios ou 

proprietários da licitante participante do certame; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seu s administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. (ANEXO I) 

Declaração de cumprimento do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei 14.133/21. 

(ANEXO II) 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);Quando na certidão não constar prazo de 

validade, somente será aceita aquela expedida em data não superior a 90 (noventa) dias 

de antecedência da abertura do envelope de habilitação.Caso haja alguma ação judicial 

distribuída relativa à recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser apresentada 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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certidão circunstanciada do processo, comprobatória da aptidão da licitante para 

participação em licitação, sob pena de inabilitação.  

Todos os documentos contábeis deverão se referir aos 2 (dois) últimos exercícios. 

Ressaltamos que os documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Os documentos referidos deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

a. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício: Os valores 

lançados no balanço e nas demonstrações contábeis devem ser compatíveis 

entre si, assim como os cálculos dos índices solicitados neste item; A legislação 

comercial alerta, em seu Art. 1.184 que o Balanço Patrimonial e o de Resultado 

Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício), devem ser lançados no 

Livro Diário da empresa estando ambos assinados por técnico em Ciências 

Contábeis, legalmente habilitado e pelo empresário responsável. Assim, o 

Balanço Patrimonial autêntico e apresentado na forma da lei civil é o que consta 

no Livro Diário. 

b. Nota explicativa: A apresentação da Nota explicativa é de suma importância, pois 

ela compreende o resumo das políticas contábeis significativas e outras 

informações explanatórias do balanço 

c. Termo de abertura e encerramento do livro diário e balanço de abertura, onde 

conste o registro da Junta Comercial ou órgão competente, fundamentado no art. 

1.180 e §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76 e alterações;  

d. DMPL ou DLPA: Caso a DMPL/DLPA não esteja junto aos documentos de 

habilitação, poderá ser solicitada em diligência para que possamos analisar 

melhor o balanço, pois esse documento evidencia todas as movimentações 

realizadas durante o exercício social nas contas que compõem o patrimônio 

líquido: reservas de capital, de lucros, de reavaliação, capital social e lucros ou 

prejuízos acumulados. 

e. Certificado de Habilitação Profissional – CHP (Decore eletrônico), do responsável 

pelas informações contidas no Balanço Patrimonial da época do seu registro ou 

atualizada, certidão emitida pela internet, conforme indicado no anexo da 

Resolução CFC nº 1637/2021; 

f. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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g. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

h. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digital - ECD ao Sped.

i. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser

apresentado juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo

correspondente, assinado pelo Contador ou técnico contábil da empresa;

j. No caso de sociedade anônima, apresentar também a comprovação de

publicação na Imprensa Oficial do balanço e demonstrações contábeis e da ata

de aprovação devidamente arquivada na Junta Comercial ou órgão competente;

k. A comprovação da boa situação financeira dos LICITANTES deverá ser

obrigatoriamente demonstrada pela obtenção dos índices contábeis retirados do

balanço patrimonial, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, assinados por

contador, constando o seu nome completo e registro profissional do Conselho

Regional de Contabilidade nos termos da resolução CFC nº 871/2000 e suas

alterações;

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores ou igual a 1 (um); 

Os índices serão calculados da seguinte forma: 

BALANÇO PATRIMONIAL: 

ATIVO PASSIVO 

Ativo Circulante Passivo Circulante 

Ativo Não Circulante Passivo Não Circulante 

Realizável a Longo 

Prazo PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Investimento Capital Social 

Imobilizado 

(-) Gastos com Emissão de 

Ações 

Intangível Reservas de Capital 

Opções Outorgadas 

Reconhecidas 

Reservas de Lucros 

 (-) Ações em Tesouraria 

Ajustes de Avaliação 

Patrimonial 
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Ajustes Acumulados de 

Conversão 

 Prejuízos Acumulados 

 

A boa situação financeira é analisada pelos índices de Balanço. Os índices observados 

pela Administração Pública nas licitações são: 

Índice de Liquidez Geral (LG): 

LG = AC + RLP 

            PC + ELP 

Índice de Liquidez Corrente (LC): 

LC = AC  

          PC 

Índice de Solvência Geral (SG): 

SG =.       ATIVO TOTAL     .  

          PC + EX. LG PRAZO 

Os valores mínimos para tais indicadores são: 

 

 

 

 

5.12.2. Os fatores constantes das fórmulas serão extraídos do balanço patrimonial 

exigido neste edital. 

a. Prova de registro na Junta Comercial ou órgão competente (contendo 

Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial ou órgão competente), 

fundamentado no art. 1.181 e §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02 alínea b. Observe 

que a regra é registrar o Livro Diário, salvo disposição especial em lei em contrário; 

b. Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado 

art. 1.179, Lei 10.406/02 e art. 177 da Lei nº 6.404/76; 

c. Apresentar a Certidão de Habilitação Profissional – CHP, fundamentado na 

Resolução CFC nº1.637/2021. Esta formalidade dá mais credibilidade ao 

documento porque comprova a habilitação profissional do Contador ou Técnico 

Contábil, o modelo da certidão encontra-se anexo a resolução:            

Resolução CFC nº 1.637/2021 

Art. 1º Os profissionais da contabilidade poderão comprovar sua 

habilitação para o exercício profissional, por meio da Certidão de 

Habilitação Profissional, e a situação financeira relativa a débitos de 

qualquer natureza, por meio da Certidão Negativa de Débitos 

(CND) emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC). 

LG  1,0 LC  1,0 SG  1,0 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10656770/artigo-1179-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1jOTY0LTQyN2EtMDACLTAwCgBGAAADxrQQar32jEa83hF%2FQyDjfAcAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAAAgEMAAAAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAB6Xh%2BUwAAAA%3D%3D
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11490153/artigo-177-da-lei-n-6404-de-15-de-dezembro-de-1976
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033739/lei-das-sociedades-anonimas-de-1976-lei-6404-76
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§ 1º As certidões de que tratam o caput terão prazo de validade de 

90 (noventa) dias, contados da data da sua emissão. 

§ 2º As certidões serão expedidas, exclusivamente, através do sítio 

eletrônico do CRC do registro originário ou do registro transferido 

do profissional. (....) 

Obs.: Caso este documento não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá 

ser solicitado em diligencia, para comprovação de aptidão perante ao CFC, do 

profissional que realizou os documentos contábeis está apto para elaboração dos 

mesmos. 

DECLARAÇÕES FINANCEIRAS POR MEIO DO SPED: 

 

 Obrigatoriamente deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis 

dos dois últimos exercício social exigível, apresentados na forma da lei (ano de 2021, 

conforme Tribunal de Contas da União (TCU) no Processo 015.817/2014-8 (Acórdão 

1.999/2014, Plenário, TC 015.817/2014-8), que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, sendo: 

a. Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário impresso em 

modo SPED; 

b.  Balanço Patrimonial impresso em modo SPED; 

c. Declaração de capacidade financeira impresso em modo SPED ou modelo 

Anexo XII, ou outro que contenha os índices extraídos do balanço; 

d. Demonstração de Resultado do Exercício impresso em modo SPED; 

e. Dados das assinaturas dos responsáveis pela elaboração dos documentos 

impresso em modo SPED; 

f. Recibo de Entrega do Livro Digital impresso em modo SPED; 

g. Termo de Autenticação de Livro Digital no órgão competente impresso em 

modo SPED; 

h. Apresentar a Certidão de Habilitação Profissional – CHP, fundamentado na 

Resolução CFC nº1.637/2021. Esta formalidade dá mais credibilidade ao 

documento porque comprova a habilitação profissional do Contador ou 

Técnico Contábil, o modelo da certidão encontra-se anexo a resolução: 

Obs.: Caso este documento não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá ser 

solicitado em diligencia, para comprovação de aptidão perante ao CFC, do profissional 

que realizou os documentos contábeis está apto para elaboração dos mesmos. 

i. Deverá apresentar ainda, junto ao balanço, documento contendo a 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) ou  

Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) em modo sped e 

Nota explicativa do balanço, todos devidamente conforme lei; 

A demonstração das mutações do patrimônio líquido discriminará: 

http://www.portaldecontabilidade.com.br/guia/pl.htm
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1) Os saldos no início do período;  

2) Os ajustes de exercícios anteriores;  

3) As reversões e transferências de reservas e lucros;  

4) Os aumentos de capital discriminando sua natureza;  

5) A redução de capital;  

6) As destinações do lucro líquido do período;  

7) As reavaliações de ativos e sua realização, líquida do efeito dos impostos 

correspondentes;  

8) O resultado líquido do período;  

9) As compensações de prejuízos;  

10)Os lucros distribuídos;  

11)Os saldos no final do período. 

Declaração de ME ou EPP, para as empresas que estejam nesta condição e desejam 

se beneficiar da Lei Complementar nº 123/2006; (ANEXO IV). 

a)  As empresas que se enquadrem conforme Lei Complementar nº 123/06, e 

desejam se beneficiar desta, deverão anexar a declaração assinada por representante 

legal da empresa e/ou o contador da mesma, declarando expressamente que a empresa 

é ME ou EPP, e que não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos no §4º 

do Artigo 3º da referida Lei. As declarações falsas estarão sujeitas as penalidades na 

forma da lei de licitações não excluindo as sanções da legislação penal; 

a.1) A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e 

deverá ser entregue tão somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que 

pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas 

por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

a.2) A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das 

sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A 

comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração. 
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Qualificação Técnica 

Para a comprovação de qualificação técnica profissional e operacional deverão ser 

apresentados os seguintes documentos, conforme ao disposto no Art. 67 Lei 

14.133/2021: 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s)

no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho

de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto

Básico, em plena validade, devidamente atualizada em todos os seus dados

cadastrais e contratuais.

b) Capacidade técnico-operacional: Comprovação de que o licitante executou

serviço/obra de características semelhantes ao objeto da licitação, considerando-

se as parcelas de maior relevância e valor significativo e os quantitativos mínimos

a seguir definidos.

c) Declaração com indicação de profissional, devidamente registrado no conselho

profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características

semelhantes, para fins de contratação, os quais deverão participar da obra ou

serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração;

d) Atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando

for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior,

bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta

Lei;

e) Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que,

na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas

nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, em decorrência de

orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua

responsabilidade.

f) Declaração com indicação do pessoal técnico, das instalações e do

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,
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bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

g) Registro ou inscrição na entidade profissional competente do PJ e Responsável 

técnico habilitado; 

h) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

i) Possuir competência em obras afins ao objeto pleiteado comprovadamente por 

Atestados de Capacidade Técnica registrado no órgão competente; 

j) Estar adequadamente registrada no Conselho Regional de Engenharia (CREA) ou 

de Arquitetura (CAU). Em situação oportuna, deverá apresentar a comprovação 

de regularidade com órgão supradito; 

k) Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que 

assinarão as ARTs/RRTs de execução de obras /serviços. 

l) A Contratada deverá atender as quantidades mínimas exigidas na NOTA 

TÉCNICA, em anexo ao processo licitatório. 

m) Cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que não 

contrariar o aqui previsto; 

n) Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Contratante; 

o) Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 

propriedade da Administração Municipal quando esses tenham sido ocasionados 

por seus empregados durante a execução do contrato; 

p) Efetuar os fornecimentos, objeto da Autorização/ Requisição/ Fornecimento, de 

acordo com as necessidades da(s) Unidade(s) Requisitante(s), após o 

recebimento de requisições expedidas pelo Setor competente; 

q) Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
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r) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na ocasião da contratação. 

s) Apresentar atestados emitidos por pessoa física ou jurídica que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

t) Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 

na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas 

nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, em decorrência de 

orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 

responsabilidade. 

u) Apresentar registro ou inscrição na entidade profissional competente do PJ e 

Responsável técnico habilitado; 

v) Apresentar declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. 

w) Declaração formal e relação explícita de que disporá de instalação/estrutura 

física, máquinas, equipamentos e pessoal técnico necessário para a execução do 

objeto, em cumprimento ao art. 67, inciso III da Lei 14.133/21. (ANEXO V) 

5.  Qualificação Técnico-Operacional 
 

a) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os 

atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas: 
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a.1) Deverá haver a comprovação dos itens de relevância na prestação dos 

serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não 

havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

a.2) Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% 

(cinquenta por cento); 

 

6. ITENS DE RELEVÂNCIA: 

 Para QUALIFICAÇÃO-OPERACIONAL, em consonância ao que prescreve a 

Súmula Nº 263 do Tribunal de Contas da União (TCU), que permite a exigência de 

comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 

características semelhantes, e em observância ao prescrito no Acórdão Nº 

1432/2010 do TCU que restringe à exigência de quantitativos mínimos a no 

máximo 50% dos quantitativos a executar, tem-se que deverão ser apresentados 

atestados com os seguintes serviços e quantitativos mínimos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTITATIVOS 

MÍNIMOS 

1 
TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0 X H=1,4 M, VOLUME ÚTIL: 2000 L (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

 

197 un 

2 

FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA 
INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 1140,4 L (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

197 un 

3  

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022  

4.201,00 M 

 

Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
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Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se 

comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em 

favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os 

requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

A justificativa para a exigência de comprovação de capacidade técnico-

operacional dos itens supracitados fundamenta-se na relevância técnica, complexidade 

executiva e representatividade financeira dos serviços no contexto da implantação do 

Sistema de Esgotamento Sanitário em zona urbana no município de São Francisco do 

Pará/PA, sendo indispensável demonstrar que a licitante possui experiência prévia 

compatível com os serviços de maior relevância e valor significativo da contratação, nos 

termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

Os itens selecionados correspondem aos principais componentes do sistema 

sanitário individual adotado no empreendimento, diretamente relacionados ao 

funcionamento, eficiência operacional, segurança sanitária e durabilidade das soluções 

implantadas. 

Item 01 — Tanque Séptico Retangular em Alvenaria 

Justifica-se a exigência de comprovação de capacidade técnico-operacional para 

execução de tanque séptico retangular em alvenaria em razão da relevância técnica dos 

serviços relacionados ao tratamento primário dos efluentes sanitários no 

empreendimento de implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário em zona urbana 

no município de São Francisco do Pará/PA. 

A execução adequada desse sistema demandará conhecimento técnico 

específico quanto à escavação, preparo da base, execução da estrutura em alvenaria, 

impermeabilização, interligações hidráulicas, estanqueidade e correto funcionamento do 

sistema sanitário, garantindo eficiência no tratamento dos efluentes, segurança sanitária 

e durabilidade das estruturas implantadas. 

A exigência fundamenta-se na necessidade de assegurar que a futura contratada 

possua experiência prévia compatível com o objeto, dispondo de equipe técnica 

capacitada, mão de obra especializada e equipamentos adequados para correta 
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execução dos serviços, reduzindo riscos de vazamentos, infiltrações, contaminação do 

solo, falhas operacionais e patologias construtivas. 

A definição do quantitativo mínimo de 197 unidades não possui caráter restritivo, 

mas objetiva demonstrar aptidão operacional mínima compatível com a dimensão e 

complexidade dos serviços previstos no empreendimento, observando os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Ressalta-se ainda que o referido item possui relevância financeira correspondente 

a aproximadamente 29,52% do valor total estimado da obra, reforçando sua importância 

técnica e operacional para adequada execução do sistema sanitário. 

A adequada execução dos tanques sépticos influenciará diretamente na eficiência 

do tratamento dos efluentes, preservação ambiental, controle sanitário e funcionalidade 

do sistema implantado, sendo essencial a comprovação de experiência anterior da 

licitante em serviços similares. 

A exigência de capacidade técnico-operacional observará as normas técnicas 

aplicáveis, especialmente a ABNT NBR 7229/93 e demais normas relacionadas aos 

sistemas individuais de tratamento de esgoto sanitário. 

 

Item 02 — Filtro Anaeróbio Circular em Concreto Pré-Moldado 

Justifica-se a exigência de comprovação de capacidade técnico-operacional para 

execução de filtro anaeróbio circular em concreto pré-moldado em razão da relevância 

técnica dos serviços relacionados ao tratamento complementar dos efluentes sanitários 

no empreendimento de implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário em zona 

urbana no município de São Francisco do Pará/PA. 

A execução adequada desse sistema demandará conhecimento técnico 

específico quanto ao assentamento das estruturas pré-moldadas, nivelamento, 

interligações hidráulicas, vedação, estabilidade estrutural e correto funcionamento 

hidráulico do sistema, garantindo eficiência no tratamento biológico dos efluentes e 

desempenho sanitário adequado. 

A exigência fundamenta-se na necessidade de assegurar que a futura contratada 

possua experiência prévia compatível com o objeto, dispondo de equipe técnica 

capacitada, mão de obra especializada e equipamentos adequados para correta 

execução dos serviços, reduzindo riscos de falhas operacionais, infiltrações, vazamentos 

e comprometimento da eficiência do sistema sanitário. 
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A definição do quantitativo mínimo de 197 unidades não possui caráter restritivo, 

mas objetiva demonstrar aptidão operacional mínima compatível com a dimensão e 

complexidade dos serviços previstos no empreendimento, observando os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Ressalta-se ainda que o referido item possui relevância financeira correspondente 

a aproximadamente 13,28% do valor total estimado da obra, reforçando sua importância 

técnica e operacional para adequada execução do sistema de tratamento sanitário. 

A adequada execução dos filtros anaeróbios influenciará diretamente na 

qualidade do tratamento dos efluentes, eficiência ambiental e durabilidade dos sistemas 

implantados, sendo essencial a comprovação de experiência anterior da licitante em 

serviços similares. 

A exigência de capacidade técnico-operacional observará as normas técnicas 

aplicáveis aos sistemas individuais de tratamento sanitário e estruturas pré-moldadas de 

concreto. 

Item 03 — Tubo PVC DN 100 mm para Esgoto Predial 

Justifica-se a exigência de comprovação de capacidade técnico-operacional para 

execução de instalação de tubulação em PVC DN 100 mm para esgoto predial em razão 

da relevância técnica dos serviços relacionados à coleta, condução e direcionamento 

adequado dos efluentes sanitários no empreendimento de implantação do Sistema de 

Esgotamento Sanitário em zona urbana no município de São Francisco do Pará/PA. 

A execução adequada desse sistema demandará conhecimento técnico 

específico quanto ao assentamento das tubulações, alinhamento, declividade, 

interligações hidráulicas, vedação, testes de estanqueidade e funcionamento hidráulico 

das redes sanitárias, garantindo eficiência operacional, escoamento adequado e 

durabilidade das instalações. 

A exigência fundamenta-se na necessidade de assegurar que a futura contratada 

possua experiência prévia compatível com o objeto, dispondo de equipe técnica 

capacitada, mão de obra especializada e equipamentos adequados para correta 

execução dos serviços, reduzindo riscos de vazamentos, refluxos, obstruções, recalques 

e falhas no sistema sanitário. 

A definição do quantitativo mínimo de 4.201,00 metros não possui caráter 

restritivo, mas objetiva demonstrar aptidão operacional mínima compatível com a 
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dimensão e complexidade dos serviços previstos no empreendimento, observando os 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Ressalta-se ainda que o referido item possui relevância financeira correspondente 

a aproximadamente 6,73% do valor total estimado da obra, reforçando sua importância 

técnica e operacional para adequada execução do sistema de esgotamento sanitário. 

A adequada execução das redes sanitárias influenciará diretamente no 

desempenho hidráulico, segurança sanitária, durabilidade e funcionamento integrado do 

sistema implantado, sendo essencial a comprovação de experiência anterior da licitante 

em serviços similares. 

A exigência de capacidade técnico-operacional observará as normas técnicas 

aplicáveis às instalações prediais de esgoto sanitário e sistemas de tubulações em PVC. 

 

Qualificação Técnico-Profissional 

 

Por tratar-se de obra de revitalização e urbanização de espaço público, 

envolvendo serviços de urbanização, pavimentação, acessibilidade, paisagismo, 

iluminação pública, implantação de mobiliário urbano e execução de estruturas civis, faz-

se necessário que a empresa possua em seu quadro técnico, no mínimo, 01 (um) 

Engenheiro Civil ou Arquiteto(a) e Urbanista, 01 engenheiro ambiental e sanitarista, 01 

eng. de Segurança do Trabalho, devidamente registrado no respectivo conselho 

profissional competente, visando garantir o adequado acompanhamento técnico, 

compatibilização dos serviços, observância das normas técnicas e correta execução do 

objeto contratado. 
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A exigência de responsável técnico habilitado, Engenheiro Civil e/ou Arquiteto(a) 

e Urbanista, devidamente registrado no conselho profissional competente, justifica-se 

pela necessidade de garantir o correto dimensionamento, planejamento, coordenação e 

acompanhamento técnico dos serviços de urbanização, pavimentação, acessibilidade, 

drenagem superficial, paisagismo, iluminação pública, implantação de mobiliário urbano 

e demais estruturas previstas no projeto. 

A atuação de profissional habilitado será essencial para assegurar 

compatibilização técnica entre os projetos e soluções executivas, observância das 

normas técnicas aplicáveis, controle de qualidade dos serviços executados e adequada 

funcionalidade da infraestrutura urbana implantada. 

Além disso, a presença de responsável técnico qualificado contribuirá para 

mitigação de riscos relacionados a falhas executivas, incompatibilidades construtivas, 

problemas de acessibilidade, drenagem inadequada, patologias em pavimentos e 

demais ocorrências que possam comprometer a segurança, durabilidade e desempenho 

da obra. 

A exigência de comprovação de capacidade técnico-profissional encontra 

respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à necessidade de demonstração 

de aptidão técnica compatível com a complexidade e natureza dos serviços a serem 

executados, visando garantir segurança jurídica, eficiência administrativa e adequada 

aplicação dos recursos públicos. 

Dessa forma, deverá ser apresentado profissional devidamente registrado no 

conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviços com características semelhantes ao objeto da contratação, 

comprovando experiência compatível com os serviços de urbanização, pavimentação, 

acessibilidade, infraestrutura urbana e demais atividades correlatas previstas no 

empreendimento. 

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o  sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com a licitante, ou com declaração de 
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compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta 

licitação assinada pelo representante legal da empresa e pelo profissional indicado. 

A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes 

requisitos: 

I. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;

II. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou

cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 

sociedade anônima; 

III. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 

IV. Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da

Licitante onde consta o registro do profissional com RT, com a apresentação de um dos 

seguintes documentos: Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no 

Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome 

do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação 

de serviços sem vínculo empregatício e Profissional contratado: contrato de prestação 

de serviço regido pela legislação civil. 

O (os) profissional (is) indicado(s) pelo licitante deverão participar da obra objeto desta 

licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela Administração, e comprovada a capacidade 

técnica, conforme item de Relevância (correspondente a 50% da quantidade licitada) 

conforme art. 67 da lei 14.133/2021. 

a) O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º

do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021).

b) Deve a licitante apresentar relação de compromissos assumidos que importem em

diminuição de pessoal técnico.

c) Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na

forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos

incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta,

de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
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d) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz

ou da filial do fornecedor.

e) Declarações Complementares

f) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, conforme art. 63, § 1º da Lei 14.133/21. (ANEXO VI);

g) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, em

cumprimento ao art. 67, inciso VI da Lei 14.133/21. (ANEXO VII)

h) Declaração de que atende os requisitos de habilitação e da veracidade dos

documentos apresentados, conforme art. 63, inciso I da Lei 14.133/21. (ANEXO VIII)

i) Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme art.

63, § 3º da Lei 14.133. (ANEXO IX)

j) Declaração de que a empresa não possui proprietário, sócios ou funcionários que

sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou

responsável pela licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político

do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; conforme art. 14,

inciso IV da Lei 14.133/21. (ANEXO X).

k) Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias

para o cumprimento do contrato. Declarar ainda que a licitante está ciente do

atendimento a norma DNIT 031/2006 – ES que especifica que a temperatura do

ligante não deve ser inferior a 107°C nem exceder a 177°C, e que deve atender as

normas ambientais. ainda nesta concepção a empresa declara estar ciente das

normas de sustentabilidade ambiental, normas ABNT, INMETRO e CONAMA.

l) Declaração com indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da

qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos

trabalhos.
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12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é VALOR TOTAL: R$ 6.446.051,74 (seis milhões, 

quatrocentos e quarenta e seis mil, cinquenta e um reais e setenta e quatro centavos), 

conforme custos unitários e totais apostos na planilha orçamentária. 

A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco 

constante do Contrato. 

 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral União e de contrapartida municipal. A 

contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Considerando as características singulares da contratação: TERMO DE COMPROMISSO 

Nº 968364/2024/MCIDADES/CAIXA e Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM ZONA URBANA NO MUNICÍPIO DE 

SÃO FRANCISCO DO PARÁ/PA”.  

O valor global previsto para a obra será de R$ 6.446.051,74 (seis milhões, quatrocentos 

e quarenta e seis mil, cinquenta e um reais e setenta e quatro centavos). Os recursos 

Municipais de Contrapartida, estão disponíveis na Lei Orçamentária Municipal, conforme 

rubrica orçamentária especificada: 

 São Francisco do Pará / PA, 21 de Abril de 2026. 

______________________________ 
MARUZA BAPTISTA 

ARQUITETA E URBANISTA 

CAU: A – 28510 



PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CF C/C ART. 68, INC. VI 
DA LEI N° 14.133/2021. 

À 
Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará- PA 

Ref: Concorrência Eletrônica Nº 003/PMSF/2026 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026/PMSF, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da 
Constituição 
Federal, combinado ao inciso VI do artigo 68, da Lei n° 14.133/2021, que não possuímos em nosso quadro 
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Data / / 

Nome Completo e Assinatura do representante legal CPF E RG 
NOME DA EMPRESA



PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA – ÍNDICE DESOLVENCIA GERAL (SG) 

Á Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará/Pa. 

Ref: Concorrência Eletrônica 003/PMSF/2026 

Declaramos que as demonstrações anexadas na Concorrência Eletrônica nº 003/2026, conforme índice 

abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último 

exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a 

apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão o índice do quadro abaixo: 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de Índice – Fórmula Valor em Reais Índice LC = AC / PC 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) SG = AT / (PC + ELP) 

AC = Ativo Circulante RLP = Realizável a Longo Prazo LC = Liquidez Corrente ELP = Exigível a Longo 

Prazo PC = Passivo Circulante 

LG = Liquidez Geral AT   = Ativo Total 

Obs: A empresa Licitante que apresentar Liquidez Corrente menor de 1,0 (um vírgula zero) e Liquidez Geral 

menor que 1,0(um vírgula zero) e Solvência Geral menor que 1,0(um vírgula zero), será inabilitada. 

Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2(duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 

, em de de 2026. 

Representante Legal 

(assinatura do representante legal) Contador (CRC n° e assinatura) 



PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

À 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará/Pa 

Ref: Concorrência Eletrônica Nº 003/PMSF/2026 

A (razão social da empresa) inscrita no CNPJ nº  , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº. . . . . . . .. . . . . . . e CPF nº e do seu 

contador 

o(a) Sr.(a.) portador(a) da Carteira de Identidade nº. . . . . . . . . . . . . . . e CPF nº......... , 

DECLARA, para fins do disposto no Edital da Concorrência Eletrônica nº 000/2024, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 

3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara ainda A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3º da Lei 

Complementar 123/2006; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(Local e data) 

................................................................. 

Nome do representante legal CPF: 



PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CIENCIA DA EMPRESA INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO 
APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO À 

À Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará/Pa. 

Ref: Concorrência Eletrônica Nº 003/PMSF/2026 

A empresa, inscrita no CNPJ:, por intermédio de seu representante legal Sr 

........................................................................................................................................................., portador da 

carteira de identidade nº e inscrito no CPF nº , DECLARA que recebeu todos os documentos 

necessários ao esclarecimento de nossa participação no certame. Estamos cientes e temos conhecimento de 

todas as informações e das condições para cumprimento das obrigações desta licitação, cumpriremos com o 

método e prazo de entrega dos serviços (de acordo com as ordens de serviços emitidas na época da 

solicitação). 

Indicamos, para os fins do inciso III do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, as instalações, o 

aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para realização do objeto da licitação, como sendo: 

RELAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO. INDICAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES LOCALIZAÇÃO  ÁREA PARA FUTURA INSTALAÇÃO E PRINCIPAIS 

EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS TIPO  QUANTIDADE PESSOAL TÉCNICO – EQUIPE PRINCIPAL 

ESPECIALIDADE QUANTIDADE. 

São Francisco do Pará/Pa, xxx de xxxx de 2026. 

Nome Completo e Assinatura do representante legal CPF E RG 

NOME DA EMPRESA 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO § 1º DO ART. 63, DA LEI FEDERAL 14.133/202 
 
 
À 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará/Pa 

 

 

Ref: Concorrência Eletrônica Nº 003/PMSF/2026 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº003/PMSF /2026, em cumprimento ao § 1º do Art. 63, da Lei 

14.133/21, que 

cumpre as exigências de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
DATA,       / / 

 
 
 
 
 
 

Nome Completo e Assinatura do representante legal 
CPF E RG NOME DA EMPRESA 

 
 

 

 



PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO VI DO ART. 67, DA LEI FEDERAL 14.133/2021 

À Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará/Pa 

Ref:Concorrência Eletrônica Nº 003/PMSF/2026 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº003/PMSF /2026, em cumprimento ao inciso VI do Art. 67, da Lei 

14.133/21, de que a empresa tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Data, / / 

Nome Completo e Assinatura do representante legal 
CPF E RG NOME DA EMPRESA 



PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO I DO ART. 63 DA LEI FEDERAL 14.133/2021 

À Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará/Pa 

Ref: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/PMSF /2026 

A (nome da empresa) , CNPJ n.º , com sede à , neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, 

com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço , interessado 

em participar da licitação em epígrafe com processo administrativo nº  049/2026 , que visa a Concorrência 

Eletrônica nº 003/2026, para (objeto) 

............................................................................................................................. DECLARO, sob pena da Lei, 

que a empresa atende os requisitos de habilitação e veracidade dos documentos apresentados. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Data, / / 

Nome Completo e Assinatura do representante legal 
CPF E RG NOME DA EMPRESA 



PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO § 3º DO ART. 63, DA LEI FEDERAL 14.133/2021 

À 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará/Pa 

Ref: Concorrência Eletrônica Nº 003/PMSF/2026 

A (nome da empresa) , CNPJ n.º , com sede à , neste ato representada pelo seu Responsável Técnico, 

(RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades da contratação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Data, / / 

Nome Completo e Assinatura do Responsável Técnico 
CPF E RG NOME DA EMPRESA 



PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO IV DO ART. 14, DA LEI FEDERAL 14.133/2021 

À Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Francisco Do Pará/pa 

Ref: Concorrência Eletrônica Nº 003/PMSF/2026 

A empres, inscrita no CNPJ:..............................................., por intermédio de seu representante legal o 

Sr............................................., portador da carteira identidade nº .................................... e inscrito no CPF Nº 

.........................................., DECLARA para os devidos fins que não possui proprietário, sócios ou 

funcionários que sejam servidores ou agentes públicos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, bem como não possuir proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de 

agente público do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

São Francisco do Pará/Pa,  de de 2026. 

Nome Completo e Assinatura do representante legal 
CPF E RG NOME DA EMPRESA 



ANEXO XI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 049/2026/PMSF CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA ELETRÔNICA POR REGISTRO DE PREÇOS- Nº 003/PMSF/2026 

MINUTA DO CONTRATO /2026/PMSF 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Nº ......../ , QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
FRANCISCO DO PARÁ, E A EMPRESA 
............................................................. 

Pelo presente instrumento de contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ, a, 

pessoa jurídica e direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.741.164/0001/75, com sede na 

Rua da Matriz, nº 2196, Município de São Francisco do Pará/PA, CEP: 68.748-000, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal, o Exmo., Sr. , brasileiro, 

portador do RG nº 3702802 SP/PA, inscrito no CPF sob o nº 713.342.11-72, domiciliado na cidade de São 

Francisco do Pará/PA, e de outro lado, sediada na, inscrita no CNPJ sob o no , telefone: (xx), email, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) , e CPF nº, 

doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

049/PMSF/2026, CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 

003/PMSF/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto para, destinado a atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Pará -Pá, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos da Concorrência Pública, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

LOTE QUANT. UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 



01 01 SERVIÇO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM 
ZONA URBANA NO MUNICÍPIO 
DE SÃO FRANCISCO DO 
PARÁ/PA. 

XX XX 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 meses, contados da data do contrato, com início 
em 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (. ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

União Federal. 
A contrapartida do município correrá pelas seguintes dotações: 
4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV, VII e XVIII) 

5.1.1. Caso não seja possível a entrega no prazo estipulado, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 24 horas de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado. 

5.1. A aquisição dos produtos será de forma PARCELADA, conforme a demanda da Secretaria. 

5.2. Efetivada entrega, o objeto será recebido: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais.

5.3. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata substituição, 
para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se 
pretendia adquirir. 

5.4. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que não esteja de acordo 
com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus para a administração pública. 
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5.5. A vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e especificações do edital da licitação, de 
acordo com este Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos da minuta do contrato que integra o 
presente ed ital; 

5.6. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e ônus da 
CONTRATADA, em no máximo 10 (dez) dias úteis, não consideradas como prorrogação do prazo de entrega; 

5.7. Para cada pedido de fornecimento do objeto contratado feito pela Contratante, a CONTRATADA será responsável 
por todo e qualquer ônus decorrente da entrega, inclusive o frete até o endereço da Contratante, tantas vezes quantos forem necessários, 
conforme a necessidade da Administração. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não sendo o Município de 
São Francisco do Pará, responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o fornecimento; 

 
       CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
7.1. O pagamento será realizado no prazo de até́ 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
7.1.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº 

 
7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto 
do contrato. 

 
7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais. 

 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

 
7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
7.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
7.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 



de pagamento a se r efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicio nado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

8.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 

8.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 



 

 

 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, o s seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao Contratante; 

 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços. 

 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 
durante a vigência do contrato. 

 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 
para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
par a reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Cumprir os horários dos serviços do objeto deste contrato estabelecidos pela CONTRATANTE. 

9.25. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem a surgir da contratação  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

10.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

10.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo 
de 30 dias, quando for o caso. 

10.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;
III. dar causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

ou a execução do contrato;
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
X. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: I - advertência; 
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse c aso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorr entes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 
obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,  
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”) 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 1 15, §5º). 

16.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

16.3.1. A Contratante indica como fiscal de contrado o (a) Sr.(a) , inscrito no CPF nº , o 
qual fica autorizado a fiscalizar a execução deste contrato. 

16.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

16.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

16.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 
14.133/2021, art. 118). 

16.6.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

16.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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16.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

16.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

16.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
§1º)

16.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

16.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

16.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RETENÇÃO NA FONTE (IR) (Decreto Municipal 344/2023) 

17.1. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições previstas em lei, desde 
que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos e/ou serviços prestados, conforme estabelecido na Lei Federal nº 
9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

17.1.1. A retenção do Imposto de Renda (IR) deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os 
percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234, de 2012 e anexo IV do Decreto Municipal nº 344/2023, ou em 
norma que vier a alterar ou substituir ambos. 

17.2. Caso a empresa vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Pará/PA, para dirimir para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 
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São Francisco do Pará/PA, de de . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ 
CONTRATANTE 

Testemunhas
: 

FIRMA............................................................................... 
C.N.P.J. nº XXXXXXXXXXXXXX

FULANO ........... Representado 
CONTRATADO 

1. 2. 



ANEXO XII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º xxxxxxx/PMSF/2026 

Ao(s) XXXXXX dia(s) do mês de XXXXX de XXX XXXXX , a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
PARÁ, pessoa jurídica e direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.741.164/0001/75, com sede na Rua da Matriz, 
nº 2196, Município de São Francisco do Pará/PA, CEP: 68.748-000, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Exmo., , brasileiro, portador do RG nº xxxxxx SP/PA, 
inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxx, domiciliado na cidade de São Francisco do Pará/PA,, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica – SRP n°003/2026/PMSF, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS, publicada no dia ..... de ...../.  /2026, processo administrativo n.º 049/PMSF/2026 RESOLVE registrar os preços 
da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO
A presente ATA tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM ZONA URBANA NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO
DO PARÁ/PA, especificado(s) no Termo de Referência, anexo ao Edital de Licitação nº 003/PMSF/2026, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item 
do 
TR 

Especificaçã 
o 

Marca 
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Valor Un 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços ficara disponível no Portal de Compras Públicas. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador será o Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará – PA.
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e/ou entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.



5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à

data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato de corrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 

5.1.3 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.4 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 

5.2 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.3 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 

5.3.3 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.3.4 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.3.4.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 
5.3.4.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.3.5 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.4 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 

de atendimento pelo signatário da ata. 
5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.6.3 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.6.4 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 



 

 

 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 

aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do 
aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 



de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observada o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante 
para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os 
limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 
será por meio do remanejamento. 



9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar- se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de

contratação direta. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 

de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração

e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Assinatura do representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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